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Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Redentora – Poder Executivo   /   CNPJ nº 87.613.113/0001-40


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HORA/MÁQUINA PARA MANUTENÇÃO E MELHORIA DAS ESTRADAS VICINAIS – TERMO DE CONVÊNIO FPE N° 2028/2025 - RECURSO DA CONSULTA POPULAR 2024/2025.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Este projeto é referente a Recursos do Programa Consulta Popular 2024/2025 - Manutenção e Melhoria da Infraestrutura no Meio Rural junto a Secretaria de Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação do Estado do Rio Grande do Sul, o qual tem como finalidade Viabilizar ações de melhorias em estradas vicinais atingidas pelos eventos climáticos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024 no Estado do Rio Grande do Sul, com recursos para a contratação de Serviço de Hora/Máquina para Recuperação de Estradas Vicinais.

A Manutenção e Melhorias das Estradas Vicinais é de grande importância, pois nos últimos anos com a ocorrência de eventos climáticos está cada vez mais difícil a administração com os recursos próprios atender as demandas e com isso é de grande importância o aporte deste recursos para aplicação nesta área tão fundamental ao desenvolvimento do município.

3. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O plano de contratações anual encontra-se em fase de elaboração, razão pela qual ainda não é possível demonstrar a compatibilidade total entre a necessidade apresentada e a previsão orçamentária. Contudo, a contratação dos serviços descritos neste estudo será contemplada assim que o plano for finalizado e aprovado, com a devida inclusão nos recursos orçamentários da Secretaria responsável.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação de empresa dos itens descritos, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar a documentação necessária à habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021 e edital de licitação.

A natureza do objeto será para a Prestação de Serviço de Hora/Máquina para Manutenção e Melhorias de Estradas Vicinais na área rural do município.

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
A estimativa de quantidade baseia-se nas necessidades levantadas no local, na dotação orçamentária e recurso financeiro disponível para aplicação no referido projeto a ser executado. 

	ITEM
	QUANT.
	UND
	DESCRIÇÃO DO OBJETO

	01
	125
	Hora/Máquina
	Motoniveladora com peso operacional mínimo de 17.000 kg, Motor com potência mínima 180 cv, com relógio/horimetro em pleno funcionamento para controle das horas trabalhadas, com operador, incluíndo manutenção preventiva, corretiva e custos de combustíveis e lubrificantes.

	02
	125
	Hora/Máquina
	
Rolo Compactador com peso operacional mínimo de 11.000 kg, Motor com potência mínima 100 cv, com relógio/horimetro em pleno funcionamento para controle das horas trabalhadas, com operador, incluíndo manutenção preventiva, corretiva e custos de combustíveis e lubrificantes.



6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor do projeto foi baseada em pesquisas realizadas com empresas do ramo de atividades, conforme o disposto no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, com a devida observância ao Decreto Municipal nº 3460/2023. 

A estimativa de quantidade baseia-se nas necessidades levantadas no local, na dotação orçamentária e recurso financeiro disponível para aplicação no referido projeto a ser executado. 

Os documentos que comprovam a pesquisa de mercado encontram-se anexos.

7. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
            Realizar a Manutenção e Melhorias das Estradas Vicinais na área do rural do município. 

8. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
A licitação será realizada no formato Preço por item.

9. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
      Restabelecimento das condições normais de trafegabilidade com a recuperação das estradas vicinais da área rural do município danificadas devido às condições climáticas.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Não há necessidade de adaptação direta, pois serao enviados a contratada modelos, especificações, discritivos de cada secretaria solicitante. A administração deve assegurar que todos os recursos necessários para a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato estejam disponíveis.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas a este objeto. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

12.1 Impactos Ambientais:
A contratação do serviço de hora/maquina de uma escavadeira hidráulica, rolo compactador, caminhão caçamba e motoniveladora, implicam em potenciais impactos ambientais que devem ser considerados no processo de contratação. A seguir, apresentamos um levantamento dos possíveis impactos e suas respectivas medidas mitigadoras:

Consumo de Combustível e Emissões de Poluentes:

Impacto: A operação das maquinas envolvem o consumo de combustíveis fósseis, o que resulta em emissões de gases poluentes, como CO2, que contribuem para o efeito estufa.

Medidas Mitigadoras: Escolher modelos que atendam a padrões mais rigorosos de eficiência energética. Realizar manutenção periódica e regulagens apropriadas para otimizar o consumo de combustível e reduzir emissões. Incluir no contrato cláusulas para fornecimento de treinamentos técnicos sobre operação eficiente.

Risco de Contaminação do Solo e Recursos Hídricos:

Impacto: Possibilidade de vazamento de óleos e substâncias químicas que podem contaminar o solo e cursos d'água.

Medidas Mitigadoras: Realizar inspeções frequentes para detectar e corrigir vazamentos ou derramamentos. Fornecer instruções específicas para armazenagem e descarte de materiais e fluídos perigosos. Adotar práticas de contenção de vazamentos dentro da área de operação.

Ruído e Impacto na Fauna Local:

Impacto: A operação de máquinas pesadas pode gerar ruído significativo, impactando faunas locais e trabalhadores.

Medidas Mitigadoras: Uso de equipamentos com sistemas de redução de ruído incorporados. Instalação de barreiras acústicas em áreas sensíveis, quando necessário. Treinamento de operadores para técnicas de operação de baixo impacto sonoro.

Em conformidade com o Art. 40, §1º, inciso III da Lei 14.133, a Administração deve adotar critérios e práticas que considerem os impactos ambientais e garantir que a contratação de fornecedores leve em conta a minimização desses impactos através de medidas mitigadoras.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Após análise e discussões com os setores envolvidos, conclui-se que a realização de Pregão, é a mais viável e necessária para garantir uma competição ampla e mais vantajosa ao Municipio. Alem de garantir maior transparencia ao processo, uma vez que todas as etapas da licitação serão gravadas em audio e video, permitindo o registro integral de todos os atos e decisoes.

Isso tambem garante que o procedimento seja conduzido de maneira clara e sem restrições, evitando quaisqueis questionamentos futuros sobre a integridade do processo.

Redentora - RS, 22 de abril de 2026.





_______________________________                                     ______________________________
Luciano André Schunemann 				                  Tanise Ferrari Agnoletto
Secretario Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 	             Engenheira Civil 
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